
>. ■"%-

Lei nQ fí /7:j

G
ito

'4?
ÍS

S
fs,

Á
✓

«Airre

,  , Dispõe sobre Higiene das vias
Publicas e apreensão de .Inimais

O Prefeito Municipal de Mont^
nha Sstado do Espírito Santo, faço saber '
que a Címara Municipal aprovou e eu saneio-
no a seguinte Lei:

1  o Serviço de Limpeza das ruas, praças o logradores PÍbli-"
COS sera executado diretamente pela Prefeitura ou per Ooa
cessão.

^  Art. 20 - Os moradores são responsáveis oel^ Hmno. ^
•Pear,v,4- • j ^ ^ eis peia limpeza dos passeios •fronteiriços as suas residências.

,  4rt. 30 - á proibido fazer varreduras do interior dos prédios, dos
renos e dos veioulos para as vias Pêblicas e bem assim

,  espejar ou atirar papeis, anúncios, reclama» ou quais-'
quer detritos sobre o leito de logradouros pêblicos!

^ •

irt. Itu - Para preservar de maneira geral a higiene pêblica, fica -
terminantemente proibido:
I - Quéimar, mesmo nos prêprios quintais lixo ou quaisqu-

cr^corpos em quantidade capaz de molestar a visinhL
Ça. >

*  " " 1177.T'' ou qual,u=er detrito;

in - Cortar érvores e Jogar nas vias pêblicas.

qualquer artigo desta Lei, seri imposta a
multa correspendente ao valor de 5^ da lei, digo, do salé-
rio minlmo vigente na região,

Irt. 60 - s proibida a permanência de animais nas vias PÍblicas.

irt. 70 - Os animais encontrados nas ruas, praças, estradas ou cami
nhos^ públicos, sera-o recolhidos ao depésito da Munici^U-

animal recolhido em virtide do artigo anterioV seré reti
rado dentro do prazo de (7) sete dias mediante pagamento •
da taxa estipulada no Codigo Tributirio Municipal.



Art, 90 - Ssta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em iSontrário.

«

^.Gabinete do Prefeito; 05 de setembro de 1973.
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